
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTAOO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR nO 288, de 26 de abril de 2.000.
Acresce cargos no Quadro do Pessoal do Executivo.

o Prefeito do Município de Leme.
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Vigia
Serviços Diversos
Tratador

sua publicação.

Leme, 26 de abril de 2.000.
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